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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
 

EDITAL PROCESSO SELETIVO PARA O INTERIO – PSI2017 - Nº 31 de 13/04/2017/GR-

UFAM 

 

PROVA: CONHECIMENTOS GERAIS II 

 

DISCIPLINA: BIOLOGIA 

 

QUESTÃO: N° 26 

 

INTERESSADO: RENATO DIAS DE FREITAS. 
 

QUESTIONAMENTO:  
Não é possível inferir se o casal A- x O+ poderia ter um filho O-. 
 
 
PARECER:  
A questão deixa claro que um dos pais possa vir a ser um homozigoto dominante ou heterozigoto e, 
deste modo, cabe ao candidato a interpretação correta dos dados apresentados, de modo que, neste 
caso do cruzamento de pais A- x O+ há a possibilidade de que um dos filhos tenha o tipo sanguíneo O-. 
O recurso não procede. 
 

 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
 
 
 
 
 
  

  Data: 20/06/2017 
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